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Ministério da Economia 
Ins�tuto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro

Cgcre/Dicor

 
O�cio Circular nº 3/2022/Dicor/Cgcre-Inmetro INMETRO/SEI/NÚMERO DO PROTOCOLO 

0052600.005748/2022-57

Duque de Caxias, 14 de junho de 2022.

Para:
Organismos de Avaliação da Conformidade acreditados pela Dicor
 
 
Assunto: Revogação de Disposições Transitórias para a Pandemia COVID-19 - Re�ficação
 

Prezados senhores,

 

Este o�cio circular cancela e subs�tui o O�cio Circular nº 2/2022/Dicor/Cgcre-Inmetro.

Considerando a PORTARIA INMETRO Nº 178, DE 11 DE ABRIL DE 2022, que revoga as
Portarias Inmetro nº 99, de 2020, nº 107, de 2020, nº 111, de 2020, nº 225, de 2020, nº 353, de 2020, nº
377, de 2020, nº 142, de 2021 e nº 357, de 2021;

Considerando o O�cio Circular nº 5/2020/Dicor/Cgcre-Inmetro e o O�cio Circular nº
13/2020/Dicor/Cgcre-Inmetro que estabeleceram condições extraordinárias para realização das
a�vidades de avaliação da conformidade durante a pandemia do coronavírus (COVID-19);

Considerando que as empresas (fabricantes, importadores, distribuidores varejistas e
prestadores de serviço), organismos de avaliação da conformidade, e acreditadores na maioria dos países
do mundo, já se encontram em operação normal e que foram relaxadas as medidas de restrição de
circulação de pessoas, nacionais e internacionais, mas que, entretanto, faz-se necessário estabelecer uma
transição para que as a�vidades de avaliação da conformidade retornem à normalidade;

Considerando que segundo a PORTARIA INMETRO Nº 178, DE 11 DE ABRIL DE 2022, a
par�r de 02 de novembro de 2022, as a�vidades de avaliação da conformidade abrangidas pelas Portarias
Inmetro nº 99, de 2020, nº 111, de 2020, nº 225, de 2020, nº 377, de 2020, e nº 357, de 2021, passam a
atender integralmente os requisitos estabelecidos pelo RGCP, RGDF Produtos e RGDF Serviços,
observados os regulamentos específicos do objeto.

A par�r de 07 de junho de 2022, publicação do O�cio Circular nº 2/2022/Dicor/Cgcre-
Inmetro, não estão sendo mais aceitas no âmbito da acreditação as disposições con�das no O�cio
Circular nº 13/2020/Dicor/Cgcre-Inmetro, que permi�am que auditorias iniciais de cer�ficação de
sistemas de gestão (ISO/IEC 17021-1) e de cer�ficação de pessoas (ISO/IEC 17024) fossem realizadas de
forma 100% remota; salvo em caso de orientações específicas do dono do respec�vo esquema de
cer�ficação. O mesmo se aplica a esquemas de cer�ficação de produtos não regulados pelo Inmetro
(ISO/IEC 17065) e para esquemas de verificação de inventários de GEE (ISO 14065); salvo em caso de
orientações específicas do dono do respec�vo esquema de cer�ficação.

A par�r de 02 de novembro de 2022, as disposições transitórias con�das no O�cio Circular
nº 5/2020/Dicor/Cgcre-Inmetro  ficam revogadas. O mesmo se aplica a esquemas de cer�ficação de
produtos não regulados pelo Inmetro (ISO/IEC 17065) e para esquemas de verificação de inventários de
GEE (ISO 14065); salvo em caso de orientações específicas do dono do respec�vo esquema de
cer�ficação.
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À medida que a situação sanitária se normaliza, e as condições de exceção previstas no IAF
ID3:2011 não sejam mais uma realidade, os organismos devem voltar a planejar suas a�vidades de
cer�ficação considerando os requisitos norma�vos e dos respec�vos documentos mandatórios do IAF
aplicáveis, no que tange à previsão de execução de a�vidades de cer�ficação de maneira remota; salvo
orientações dis�ntas do dono do respec�vo esquema. Nas próximas avaliações de acreditação será
verificada a jus�fica�va do organismo para realização de a�vidades de cer�ficação de forma remota, fora
da previsão dos requisitos do esquema. 

Dessa forma, esperamos que as cer�ficadoras acreditadas e as empresas cer�ficadas
ajustem suas programações durante este período para que as a�vidades de avaliação da conformidade
retornem à normalidade no país.

 

 

Atenciosamente,

 

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
14/06/2022, ÀS 13:53, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

MAURICIO PEREIRA
Chefe da Divisão de Acreditação de Organismos de Cer�ficação

 

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no
site
h�ps://sei.inmetro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1236240 e o código CRC
B921DB25.
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Referência:  Este Modelo integra os documentos da qualidade do Gabin/Presi e está referenciado à NIG-
Gabin-030 - Rev. 012, publicada no Sidoq em Jun/2019.
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